
LEI COMPLEMENTAR Nº 015 - de 30 de junho de 2014.

Dispõe sobre a criação do Adicional de Participaçã
o em Equipe de Coleta de Resíduos e dá outras prov
idências.

Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n. 4105/
2014.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanc
iono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Adicional de Participação em
 Equipe de Coleta de Resíduos (APCR), devido aos s
ervidores efetivos e aos servidores contratados te
mporariamente, integrantes de Equipes de Coleta de
 Resíduos do Departamento Municipal de Limpeza Urb
ana (DEMLURB).

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput d
este artigo, entende-se como Equipe de Coleta de R
esíduos (APCR), o grupo de servidores composto por
 ocupantes de cargos das Classes de Auxiliar de Se
rviços, Coletor de Lixo, Encarregado I, Encarregad
o II, Encarregado III, Motorista de Veículo Pesado
 I ou Motorista de Veículo Pesado II, do Quadro de
 Servidores do Departamento Municipal de Limpeza U
rbana (DEMLURB), que efetivamente estejam designad
os para a prestação de serviço de coleta de resídu
os, através de caminhões compactadores em rota det
erminada.

Art. 2º  Para os fins desta Lei, entende-se como:
a) ROTA DIURNA - prestação de serviço de coleta de
 resíduos, através de caminhão compactador e equip
e própria, em rota determinada, no horário compree
ndido entre 6 horas até 18 horas;
b) ROTA NOTURNA - prestação de serviço de coleta d
e resíduos, através de caminhão compactador e equi
pe própria, em rota determinada, no horário compre



endido entre 18 horas até 6 horas.

Parágrafo único.  Para definição da rota como DIUR
NA ou NOTURNA deverá ser considerado o horário de 
início da mesma, além do estabelecido acima.

Art. 3º  O Adicional de Participação em Equipe de 
Coleta de Resíduos (APCR), instituído no caput des
te artigo, será remunerado, mensalmente, nos segui
ntes termos:
a) Para os servidores que integram equipes de cole
ta de resíduos em ROTA DIURNA - 48% (quarenta e oi
to por cento) do vencimento percebido pelo servido
r contemplado no art. 1º desta Lei;
b) Para os servidores que integram equipes de cole
ta de resíduos em ROTA NOTURNA - 65% (sessenta e c
inco por cento) do vencimento percebido pelo servi
dor contemplado no art. 1º desta Lei.

§ 1º  A percepção do Adicional de Participação em 
Equipe de Coleta de Resíduos (APCR) estabelecido n
esta Lei está condicionada à participação do servi
dor em todos os dias em que a Equipe estiver escal
ada para a prestação de serviço de coleta de resíd
uos, através de caminhão compactador, em rota dete
rminada na escala mensal, sendo que na ocorrência 
de: 
I - 01(uma) ausência injustificada, os valores fix
ados para o APCR serão reduzidos em 1/3 (um terço)
;
II - 02(duas) ausências injustificadas, os valores
 fixados para o APCR serão reduzidos em 2/3 (dois 
terços);
III - 03(três) ou mais ausências injustificadas, o
s valores fixados para o APCR não serão devidos;
IV - ausências justificadas, os valores fixados pa
ra o APCR serão pagos, proporcionalmente, aos dias
 em que efetivamente ocorreu a participação do ser
vidor na Equipe de Coleta de Resíduos durante o pe
ríodo de apuração.

§ 2º  Na apuração dos valores mensais do APCR esta



belecido neste artigo, observar-se-á, primeirament
e, a existência das ocorrências previstas nos inci
sos I, II ou III do parágrafo anterior, e, após a 
sua aplicação, o previsto no inciso IV do mesmo pa
rágrafo.

Art. 4º  O Adicional de Participação em Equipe de 
Coleta de Resíduos (APCR) de que trata o art. 1º d
esta Lei não servirá como base de cálculo para obt
enção de quaisquer vantagens, excetuando-se a Grat
ificação Natalina e Férias Regulamentares.

Art. 5º  O Adicional de Participação em Equipe de 
Coleta de Resíduos (APCR) poderá ser percebido cum
ulativamente com as vantagens estabelecidas no art
. 61, incisos IV, V e VI, da Lei Municipal n. 8.71
0, de 31 de julho de 1995, observado os requisitos
 legais para sua percepção.

Art. 6º  O art. 61, da Lei Municipal n. 8.710, de 
1995, passa a vigorar acrescido do inciso XV, com 
a seguinte redação:

“Art. 61. (...)
(...)
XV - Adicional de Participação em Equipe de Coleta 
de Resíduos (APCR).”

Art. 7º  O Adicional de Participação em Equipe de 
Coleta de Resíduos (APCR) não servirá de base para
 apuração de contribuição previdenciária ao Regime
 de Previdência Próprio do Município de Juiz de Fo
ra, não sendo incorporado aos vencimentos da ativa
 ou aos proventos de aposentadoria e pensões, ou a
 qualquer outro benefício de natureza previdenciária.

Art. 8º  Fica vedada a percepção do Adicional de P
articipação em Equipe de Coleta de Resíduos (APCR)
 ao servidor ocupante de cargos das Classes mencio
nadas no parágrafo único, do art. 1º desta Lei, qu
ando estiver percebendo vantagem prevista no art. 
61, incisos IX e X, da Lei Municipal n. 8.710, de 



1995, pelo exercício de função gratificada ou carg
o de provimento em comissão.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão
 à conta de dotações orçamentárias próprias do orç
amento do Município.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 30 de junho de 
2014.

a) BRUNO SIQUEIRA - Prefeito de Juiz de Fora.      
                    
a) ANDRÉIA MADEIRA GORESKE - Secretária de Administ
ração e Recursos Humanos.


